
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Procuradoria Geral do Município

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

vaIO~'
Total

119,70
,

~.

7.30

46.59'

7.20

Valor
Unit
~

UNID
CX-

UNID4

RECEBI
r;rassununga,Z8 11-0

. ;. I

e: O xx 193565-8028

DescriçãoCód,

Rua Galicio Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SP-

4

----i Marca f' Ol,d,
' , ~, ..__ ~i _
403930001,111 ACID GEL, COMPOSTO POR ACID GEL, i ALLPLAN 38

COMPOSTO POR ACIDO FOSFORICO A 37% i
COM CLORHEXIDINA A 2%, ,EMBALAGEM: : '
PACOTE COM 03 SER I NGAS COM 2.5ML I

CADA :
6 4036006022298 ----'AEROSOCPAR,/,-iNSTRUMENTOS--- .

ODONTOLÓGICOS - LUBRIFICANTE EM I
SPRAY COM CLOROFLUORCARBONO PARA I

ALTA E BAIXA ROTAÇÃO. COM 02 BICOS i ~
LUBRIFICANTES E PAPEL ABSORVENTE ' r

200M LI 143G i
407,30001702 ALVEOLOTOM~INCA GOIVA'------r 6B IG 8

4õ3'1150000,1 APLICADOR DESCARTAVEL DE BRUCH KG. : FGM 15
CAIXA COM 12 TUBOS COM 100 UNIDADES. i

COM HASTE DOBRÃVEL(l DOBRA) E PONTAl
COM CERDAS DE NYLON NOS TAMANHOS: r

REGULAR 2.0MM p,4 DE GO-""l.,__ i
40793000230 ARCO DE OSTBY ADULTO. AUTOCLAVAVEL E MAOUIRA

DOBRAVEL USADO PARA FAZER
ISOLAMENTO ABSOLUTO DURANTE O

PROCEDIMENTO OPERATORIO. GARRAS
NAO DEFORMAVEIS. ESTERELlZAVEL EM

AUTOCLAVE. RADIO LUCIDO. COM '
EXÇELENTE ACABAMENTO DE SUPERFICIE i

Processo de Administrativo n° 198512019
Prcgão Prescncialn° 05012019
Ata dc Registro dc Prcços n° 12912019
Validade: 12 (dozc) mcses, contados a partida a data de sua' ssinatur 1

Órgão gercnciador: Prefeitura Municipal dc I'irassununga-S )

A PRF:FEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUN' . com sede na cidade de
Pirassununga. Estado de São Paulo. na Galício Del Nero. n" 5L Ccntro, Pirassununga/SI'.
inscrita no- CNI'J/MF sob o n". 45.731.650/0001-45. ncste ato reprcscntado pelo Senhor
Prefcito Municipal. ADEMIR ALVES LINDO, brasileiro. casado, comerciante, portador da
Cédula de Idcntidade R.G. n° I 1.707.894-3-SSP/SI' c inscrito no CPF/MF sob o n".
016.192.378-06. domiciliado ncsta cidadc. ondc reside na Rua Robcrto Demétrius I.cma na
2844. Jardim Carlos Gomes. na cidade dc Pirassununga-SI'. doravante denominado
simplesmente COMPROMITENTE, c de outro lado. a empresa E.C. DOS SANTOS
COMERCIAL EIRELI, dcvidamente inscrita no CNPJ sob o nO02.136.854/0001-25. Fone:
(12) 3942-9109 - c-mail: lieitacao@rapcomercial.com.br. com sedc na Rua Anésia Nunes
Matarazzo. 60 - Vila Rubi. Cep 12245-581: dados bancários: BANCO DO BRASIL - conta
corrcnte n" 26200-5 - AGf:NCIA 2513-5. ncste ato rcpresentada por, 'lAUTA ALMEIDA
HAI LON SILVA, brasileira. solteira. procuradora. nascida aos 26 de dezembro de 1987. com
c-mail pcssoal: licitaeao.negocios@rapcomcrcial.com.br. portadora da Cédula de Idcntidade
RG na 41.634.429-X e inscrita no CI'F/MF sob o n° 363.348.648-82, residcnte e domiciliada na
Rua Gomidcs Santos. 514 - Monte Castelo em São José dos Campos/SI' - Fone (12) 3942-
9109. doravante denominada simplesmente COMPROM IssARIA. neste ato por seu
representante legal. conJi.mne documcnto comprobatório, nos termos da Lci Fedcral na
8666/93. Decrcto Municipal nO 3.863/2009 e altcraçõcs, rcsolvcm REGISTRAR OS
I'REÇOS dos matcriais. constantes no EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL PARA
REG ISTRO DE PREÇOS N° 050/2019. de acordo com seu(s) respcctivo(s) prcço(s)
unitúrio(s) e marca(s) abaixo discriminados:
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I 24
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I
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403,220002.128 I

403.300000.4
87
108

26 407.70000.1 BANDEJA'24X 18
27 ! 407.3150003.604 BANDEJA EMAco'iNO

I 12 X 1
44 406.1740018.16 BROCASHOF

49 403.100002.180 CIMENTO ENDOOON
DE CALCI

51 403.100004,163 CIMENTO OBTURADO
COM 25

55 403.770005.185 CONE DEGUTAPER'
CALIBRADOS DE ACO
ISO. EMBALAGEM CO

VERM
56 403.770006.186

--_.. . ..__ ....
CONE DE GUTA PER

CALIBRADOS DE ACO
ISO. EMBALAGEM CO

AZ
57 403.770007.187 CONE DE GUTA PER

CALIBRADOS DE ACO
ISO. EMBALAGEM CO

VER
58 403.770008188 CONE DE GUTA PERC

CALIBRADOS DE ACO
ISO. EMBALAGEM CO

PRE
59 403,770009,189 CONE DE GU'TA pER'ê

CALIBRADOS DE ACO
ISO. EMBALAGEM CO

BRA
60 403,7700002 CONE DE GUnA PERC

1"68 407_33400Õ1-~38-8
e----- .._'f3AL:sA.c;QM.1

DESCOLADO R CI

c-n' 4"Oi1S0003.119
CONI'E<::CIONilDO E

ESCOVA P/ LlM

78 403640003220 'FILME RADIOGR
P/RADIOGRAFIA INTRA

I ~~ilNCAS .EMBAu,C;E
80 i 405.680046.224 FIO DE SEDA AGULHA

i
FIO DE SEDA AGULHA
CAIXA COM 24 UNID,

403.2100Õ-1"W
....Q[)9_I\!IQLQGI CQLco"r84 FLUOR GEL 200 ML

ACIDULADO 1.23'

Ci,'-EM AÇO INOX FLEXINOX 'T 15 UNID

X MEDIDA APROX 22 X FLEXINOX :-'úi I UNID
,5CM ' :
U CILlNDRlêÃ' ... .. - .. rDrj'~Rb"""T60-~'ÜN IO

TíC<:)C'OM HI-DROxTcii5""iOENTSPLY I 2 I cx
O. PASTA '
RTEMPORARió-POTE-.-.ALLPLAN 8 UNID
GRAMAS
CHA PRINCIP!\iS~N25 INJECTA
RDO COM AS NORMAS '
M 120 PONTAS COR II

ELHO
CHA'PRINCIPAIS; N.30 INJECTA I 3
RDO COM AS NORMAS I

M 120 PONTAS COR: i i

UL. , i i
CH!\'PRINCIPAIS~tT35-"T.-- INJECTA ' 3' CX
RDO COM AS NORMAS I
M 120 PONTAS. COR: I
DE '
HA PRINCIPAIS-:-NAO I INJECTA

RDO COM AS NORMAS i
M 120 PONTAS, COR ;
T'O . __ ---
HA PRINCIPAIS, NA5 INJECTA' 3 CX

RDO COM AS NORMAS I ,i!

M 120 PONTAS. COR: '
NCO
'HAACESSÓRIA R 8 F. INJECTA i 8 ,CX
20 UNIDADES. ! I
RURGICO MOLt--;'COOPERFL'EXra-TuNID 1i~82 --9:(56
MACO INOXI[)AVEL +---. ". .
PAR BROCAS PREVEN 38 UNID 3.50 133,00
!\FICD INFANTIL '-~ROGRAD . - 8 CX I 160,95' 1287,60

1

'

ORAL PERIAPICAL EMI I
M COM 100 UNIDADES I I
ooNA.O (P/SUtURA) I TECHN"EV'J" 'i5"""_,O_ C"'L' 25,20 18.900,00
DO NA.O (P/SUTURA) I
ADES DE FIO (USO I
m, agulh-ª __çUl?_.:JJ ç!!ll-_. ,_
FLUOR FOSFATO I ALLPLÂNi'57

_____ ~____ 1,. COM SABO_R I _
FORMOCRESOL VIDRO C/10ML BIODINAMICA r 38 VDR 3,60 136,80

LIMA ROTATORIA. FABRicADA EMNíciuEL. ! PROT MK LlFE i 4 KIT 108,03 432,12
TITÂNIO. PROPORCIONANDO MAIOR

RESISTÉNCIA E FLEXIBILIDADE POSSUINDO
21MM DE COMPRIMENTO.' S1 (ROXA). S2 I
(BRANCA), F1 (AMARELA), F2 (VERMELHA),

F3 (AZUL), SX (SOMENTE CURSOR
AMARELO). AS EMBALAGENS SORTIDAS

DEVEM CONTER: 51 + S2 + F1 + F2 +
F3 + SX !

109 403 300000sTUMA-R'oiATÓRi.il="FABRICADA EMNí6UEL. TPROTMKLiF-E-4--' KIT -.---,-aa:0'l--""""432","12
t TITÂNIO, PROPORCIONANDO MAIOR !
RESISTÉNCIA E FLEXIBILIDADE. POSSUINDO'
25MM DE COMPRIMENTO. 'S1 (ROXA), S2
(BRANCA), F1 (AMARELA), F2 (VERMELHA),

F3 (AZUL), SX (SOMENTE CURSOR
AMARELO). AS EMBALAGENS SORTIDAS --{;'-

I DEVEM CONTE:i ;~; 52 + F1 + F2 + , ~ _'.":1
116 34Ü060Õ03371MASC"i,RA DESCART!\VÉT,C/ ELASTICOco'';:il--sEsiFABRI"L-37S00 UNIO "Of10 3.750.00

119 403370001.145 OXIDO DEZlNCO g7'l}6b~XIDO DE ZINCO C/i LYS!\NDA'~+1i3' FRS --3,20 --361:"60
50 G EM PO , . .. .. ._. . .. __ .__ ..

123 I 403.39Õ0õ3~147 PA-STAPROFICATI~~ ~~9?-G~ com_~abor ~_ ÃL~~~~N -.L~7__ BIS i ~~ ~?:,44!

I
'=t129 407.27000001 PO'NTAPARA ULTRASSOM ODONTOLOGICO; MICRODONT , 15 UNIO 62.7~0' 94~'50. I MODELO PERIO UNIVERSAL MODELO' 3R ; •

SHUSTER '.
130 407.2700ÕÕO.2 PO-N-TA--PA-R-A-U-LT"R-A-S50MODONTOLÓGICO-;-MICRQDO - 20 UNID 62.70 1254,00

MODELO PERtO UNIVERSAL MODELO ALT I ' ,
; JET ' J



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Lstado de S,lO Paulo

--
- UNIDADE I COOPERFLEX I 8 UNIO 6.90 55.20
- UNIDADE
CO INOX - USO
ICO_.- ___ --L_____ i
CHA - COM ODOR i BIODINAMICA I 1 FRS 13.00 13.00
O COM 10ML I
ETAEMAÇO INOxtcOOPERFLE~ 15 UNID 38.10 571.50'M : ----_ ..-----1"'.._- _......__._-_.__ ...__._---_.._----_.--+-_._-_ ...._ ...... ---._- ------"---
SCO COM 15ML. ; SS WHITE 12 FRS__~l____ ,__ . 7.77 93.24,
OML+ 10ML DE ! FGM

I

UNIO 14.62
_._~

, 4 58,481FLUOR, 5% DE

IM UMA BASE DE
SCO COM 10ML + IENTE !

Procul'adol'ia Geral do Município

ESMÓTOMO--
ESMOTOMO
10NADO EM A
ODONTOLOG

--E GUTTA PER
ANJA. FRASC

-~TZEMBAUMR
18CM 069

VITARIÓ:FRA
OM FLUOR 1
VERNIZ COM
DE SOOlO E

TURAIS - FRA
OMLDE SOLV

147 403.920001110 SINO
SINO

CONFECC

148 403.60060.2iZ97 --SOLVENTE O

407.470000 :3- __ --ºE LAR
154 TESOURA ME

156- -403.47000ig"3 -iiERNIZ-CA
157 ~70004.238 VERNIZ C

SOLVENTE
FLUORETO

RESINAS NA
1

•
Valor Total da Ata RS 31. 735,OS (tl'inta e um mil setecentos e trinta c cinco reais c oito
centavos) .

CLAUSULA I'IUMElRA - DO OB.JETO
1.1. A pres~nte Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL
ODONTOLOGICO PARA ATENDER AS N'ECESSIDADES DA SECRETARIA
J\.IUNICIPAL DE SAÚDE, conl(ll'Ine especilicações do ANEXO 1 - Termo de Referência,
tudo em conformidade com as disposições deste Edital e seus anexos. que o integram e
eompletam.
1.2. Este instrumcnto não obriga o Município de Pirassununga a firmar contratações nas
quantidades registradas. podendo ocorrer licitações especificas para o fornecimento do(s)
objeto(s) desta licitação. obedecidas à legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferência de fornecimento. em igualdade de condições.
1.3. As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através dc
Autorização de Fornccimento. emitidas pelo Município de Pirassununga.

x 19 3565-8028Rua Galício De] Nero. 51 - Cenlro - Pirassununga/SI' - Fone:

CLAUSULA 2 - QUAN'TO A ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
2.1. Em conformidadc com os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.o 8.666/93, mediante recibo.
2.2. A entrcga será parcelada de acordo com as necessidades de cada unidade requisitantc.
2.3. Um determinado objeto será inteiramente recusado pela unidade requisitante nas seguintes
condições:
I - caso tenha sido entregue com as especificações diferentes das contidas nesta Ata e em ~
seu anexo. no edital ou na proposta;
2.4. O recebimento provisório ou delinitivo mIo exelui a responsabilidade civil. nem a ético-
profissional pcla perfeita execução da Ata, dentro dos limites estabelccidos pela lei ou por este
instrumento.
2.5. A entrega dos produtos deverá ocorrer através de pessoal devidamente uniformizado.
pot1ando crachá de identilicação.
2.6. O prazo para a entrega dos produtos será de até 10 (dez) dias corridos. contados a partir do
recebimento da Autorização dc Fomeeimento (i\F) expedida pela Administração Municipal.
2.7. Os produtos deverão ser cntregues no Ahnoxariúldo da Saúde. situado na Rua Siqueira
Campos, 1116 - Centro. Secretaria Municipal da Saúde. no horário compreendido entre 07:00
às 10:30 c 13:00 às 16:30 horas.
2.8. Constatado qualquer irregularidade. quanto à qualidade. no ato da entrega os produtos sc-
rão recusados, devendo os mesmos serem repostos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
2.9. Os materiais entregues caso apresentem data de validadc. deverão possuir no mínimo
prazo de validade de 12 (doze) mcses da data da cntrega.

•



Est:ldo de Suo Paulo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
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I'rocuradoria Geral do Município

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGI~NCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3-1. A presente Ata terú validade de 12 (doze) meses. contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA.- DAS CONDIÇÜES DE PAGAMENTO
4.1. O pagamento ocorreni 15 (quinze) dias após a entrega dos produtos constantes da(s)
Autorização(ôes) de Fornecimento e apresentação da respectiva Nota Fiscal. de\idamente
vistada por um agente da Secretaria l'vlunicípal da Saúde da Prefeitura Municipal de
Pirassununga.
4.2. A emissão da nota fiscal deverú obedecer as disposiçôes contidas na POl1aria CAl' 162/08
(nota liscal eletrônica) e suas ulteriores alterac;ões. expedida pela Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo, sob pena de não recebimento.
4.3. Nos casos de atraso no pagamento. imputú\'el. exclusivamente. ú Administração Pública
Municipal. o(s) valor( es) da( s) parcelaI s) atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a correção lllonetúriae
com base no lPC/FIPE pm /'lIta die. desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.
4.4. Nenhum pagamento será efetuado á Compromissúria enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação contratual. ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de
penalidade ou inadimplência. a qual poderú ser compensada com o(s) pagamento(s)
pendente(s). sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

CLÁUSULA QUINTA - DO CRÉDITO POR Oi\'DE CORRERÁ A DESPESA
5.1. A dotação orçamentúria da presente licilaçi10 estú ú cargo dos seguintes elemento
orçamentúrio:

12.02 F.M.S.
DESPESA 2348
Categoria Econ()mica 33.90.30 - 10
Ruhrica Orçamentária 10 30] 1002200(, RF FOS
CÍldigo Aplicação 3000010

12.02 Saúde
DESPESA 2180
Categoria EeolHlmica 33.90.32 - 00
Ruhrica Orçamentúria 1030] 1002200(, RI' FO]
CÍldigo Aplicação 3]00000 --..c

•
2.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentúria. durante a vigência contratual. poderú haver
sua alteração. por meio de Decreto c/ou apostilamento. dcsdc que devidamcnte autorizado pelo
Chefe do Executivo.

4
ga!SI' - Fone: Oxx 19 3565-802XRua Galício Dcl Nero. 51 - Centro - Pir, .

CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇAo DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Poderú utilizar-se da Ata de Registro de Prec;os qualqucr órgão ou cntidade da
Administração Direta ivlunicipal. mcdiante previa consulta ao órgão gercnciador. desde qu'(' ,
devidamente comprovada a vantagem c, respeitadas no que couh . as condições e as regras -:;:;--=

estabelecidas na Lei Federal n" 8.666/93 e no Decreto lvlunicipa 3.863/09.
6.2. Cabení ao f()\"necedor beneficiúrio da ,\ta dc Registro .' Preços. observadas as condic;ões
nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do !(JrI1e cnto. desde que este !()rnecimento



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Pmeuradoria Geral do Município
x

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

•

CLAuSULA SÉTIMA - 00 CANCELAMI~NT() DO REGISTRO DE PREÇO DO
PIWPONENTE

7.1. A Compromissária terá o seu registro de preço cancelado na Ata. assegurado o
contraditório c a ampla defesa:
- A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior: c
b) O seu preço registrado se tornar. eomprovadamentc. inexcquivel em fl.mção da elevação dos
preços de mercado.
Por iniciativa da Administração, quando:
a) A Compromissúria não aceitar rcduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
b) A Compromissária pcrder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida
no processo licitatório;
c) Por razões de interesse público. devidamente motivadas c justilieadas;
d) A Compromissúria não cumprir as obrigaçõcs decorrcntes da Ata de Registro dc Prcço;
e) A Compromissária comparccer ou sc rccusar a retirar. no prazo estabelecido. os pcdidos
decorrentes da Ata de Registro de Preço; c
I) Ficar caracterizada qualquer hipótese dc incxecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata dc Registro dc Preço ou nos pedidos dcla dccorrentcs.
7.2. Em qualqucr das hipóteses acima, concluído o processo. o fvlunicípio farú o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e int(mnará aos Proponentes a nova ordem de
registro.

CLAUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO AUTOMATICO DO REGISTRO DE
PREÇO

8.1. A Ata dc Registro de Preços, decorrente desta licitação. será cancelada automaticamente:
a) Por decurso dc prazo de vigência.
b) Quando não rcstarem fornccedores rcgistrados .

h

I 5
.. 193565-8028Rua Galício Del Ncro. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone:

CLAUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.1. Aquele quc fizer declaração falsa. deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas. atrapalhar ou rctardar a execução do prcsentc Prcgão. recusar-se a assinar a Ata dc
Rcgistro. bcm como recusar. injustificadamentc. em entregar o objeto deste certame dentro do
prazo estabelccido pela Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigação
assumida. ficará sujeito à:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impcdimcnto dc licitar e contratar com a Preleitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo
dc até 5 (cinco) anos, sem prcjuízo das multas previstas neste edital c contrato. bem como
delnais c0J11inaçõcs legais
d) Dcclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraç"o Pública. nos
tcrmos do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93.
'J.I.I. As sanções previstas nas alíneas "a". "c" e "d" podcrão tam ém scr aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b", I~lcultada a defesa prévia do inter. sado no prazo de 5
(cinco) dias. contado a partir da data da no(i ficaçuo.
9.2. As penalidadcs não exclucm a rcsponsabilidade civil ou criminal, o a Compromissúria

•
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lIlcorra nas lIlesmas~
9.3. Se a Compromissária não obscrvar o prazo lixado para a cntrega dos produtos. Jicará
sujeita a multa diária de 1% (um por ccnto) dll valor total dos itens p"r ela adjudicados,
enquanto perdurar atraso. até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassado este limite a autorizaçãll
de fornceimento e/ou ata de registro de preçlls podcrão ser rescindidas. a critério do Município.
independentemente da aplicação das sanções cabívcis.
9.4. Na hipótcsc de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a Compromissária em multa
de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. conforme critérios de
razoabilidade. sendo quc o valor será devidamentc reajustado na data da aplicação da
penalidade.
9.5. Na hipótcsc de inadimplemento total da obrigaçüo incorrerá a Compromissária em multa
de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. devidamcnte
reajustado na data da aplicação da pcnalidadc.
9.6. Se a Prefeitura tiver quc ingressar em Juízo em consequência do contrato c/ou de suas
partes integrantes. a Compromissária. sem prejuizo da indenização e das sanções cabíveis.
pagará à Prefeitura. a titulo de honorários advocatícios. a importância correspondente a 10%
(dez por cento) do valor da eausa.
9.7. As penalidades e multas previstas não têm carátcr compensatório. mas meramcnte punitivo
e. consequentemcnte, o pagamento delas não exime a Compromissúria da reparação dos
eventuais danos, perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
9.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30'% (trinta por ccnto) sobre o valor da obrigaç:l0 não cumprida reajustada,
sob pena de rescisão contratual.
9.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento. quando este I()r devido.
9.10. O pedido de prorrogação de prazos equiva1cnte ao dia de atraso por justa causa ou I()rça
maior, a critério da Prefeitura, só scrú recebido pela Administração Municipal se acompanhado
das justificativas aprcsentadas à Prefeitura.

CLAUSULA Dí~CIMA - OBRIGAÇÜES DA DETENTORA:
10.1. Obter todas as licenças. autori;l.açõcs c Ji'anquias neeessárias f(mleeimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei. •
10.2. Organizar-se t~enica c administrativamente, de modo a cumprir com eticiêneia o objeto
desta licitação.
10.3. Arcar com as despesas decorrentes de li'ete c entrcga.
10.4. Indicar um preposto para as tratativas com o Gestor da ata de registro de preços designado
pela Administração.
10.5. Arcar com os encargos sociais. trabalhistas, previdcneiúrios, tiseais c comerciais.
10.6. Efetuar a cntrelW dos matcriais de acordo com as cspeeiJicações e dcmais eondições
estipuladas no Edital.
10.7 . Transpo.nar os m:l1eri[~isem veiculo apropriado em cumprimento das leis vigent~s. y
10.8. Comunicar ele nlledwto a I'relellura Mumclpal. acerca de eventuais motivos que
impossibilitem o cumprimento das obrigações c demais disposições constantes deste edital.
10.9. Reparar. corrigir, remover, as suas cxpensas, no todo em palie o produto em que se
verifique(m) defeitos e/ou impropriedades. bem eomo, providcneiar a substituição dos mesmor_.
no prazo máximo estipulado pela Unidade Requisitante. sem qtl'11querônus ao :'\lunicípio. "-_~
10.10. Assumir a responsabilidade pelos encargos fisco s e comerciais rcsultantes da
adjudicação desta Licitação.
10.11. Ofertar produtos de primcira . )l'do com as especilicações técnicas
constantes do Termo de Referência.
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PREFEITURA MUNICiPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

ProcuradOl'ia Geral do Município
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•

CLÁUSULA DÍ<:CIMAPRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÜES DO MUNICÍPIO
11.1. Comunicar a Compromissúria dc toda c qualquer ocorrência rclacionada com a prcscntc
aquisição.
11.2. Efetuar o pagamcnto à Compromissúria no prazo estipulado neste edital.
11.3. Rejcitar. no todo ou cm Palic. o produto quc a Compromissúria entregar fora das
especi licaçôes do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS CASOS DE RESCISr\O
12.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das palies quc
sc adequarem aos motivos tipilieados no ~Illigo 78 da Lci Fcderal nO 8.666/93. artigo 13 do
Decreto I'vIunicipal n° 3.863/2009. bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PREÇO REGISTRADO
13.1. Durante a vigência da Ata. os preços registrados serão lixos c irreajustúveis. exceto nas
hipóteses. devidamente comprovadas. de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso
]] do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
13 .2. ivlesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do ineiso 11 do art. 65
da I.ei n.o 8.666/93. a Administração. se julgar eonveniente. poderá optar por caneelar a Ata e
iniciar outro processo licita tório.
13.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condiçôes do
registro. e. dclinido o novo prcço múximo a ser pago pela Administração. o Proponente
registrado sení convocado pela Administração Municipal para alteração. por aditamento. do
preço da Ata.

CLÁUSULA D!':CIMA QUARTA - DISI'OSIÇÜES GERAIS
14.1. Constatado pelo agente da Secretaria Municipal da Saúde. responsúvel pelo recebimento
dos produtos. através de laudo. que os mcsmos encontram-sc em desacordo com o Edital. após
contraditório da Compromissúria. o pedido poderá ser cancelado. à critério da Administração.
independentemcnte da aplicação das sançôes cabíveis.
14.2. O fvlunicípio de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega. podendo recusú-Ias ou solicitar substituiçôes. c ainda. se reserva ao direito de revogar.
anular. adquirir no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas. desde que justilicadamente
haja inconveniência administrativa para seus serviços e por razôes de interesse público.
14.3. Despesas com frete e dcscarrcgamcnto correrão por conta e risco da Compromissúria.

14.4. Os produtos deverão estar de acordo com os termos das espeeificaçôes do Termo de
Rclerência.
14.5. A Compromissária responsabilizar-se-ú civil e criminalmente. inclusive no que se refere a
eventual dano. a quem quer que o sofi'a. por qualquer erro ou imperfeição na execução do
objeto licitado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Obriga-se a detentora da Ata de Registro de Preços a mamer. durante t do a presente
avença. as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no certame lieitatóri .
15.2. Para as questôes quc se suscitarem entre as partes contratantes. e que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa. fica eleito o f()f() da Comarca de Pi assunul1ga para a
solução judicial. desistindo as partes de qualquer outro. por mais privilegiad que seja.
15.3. E por cstarem as palleS justas e dc pleno acordo no que se referc , lermos da presente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado dt.' S:'io Paulo

I'rucuradu.-ia Gcral du Municípiu

""avença, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor c validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

de 2019.

Testemunhas:

E.C.'t'7!f/O~MERCIAL EIRELl
7~~o 02.136.854/0001-25

•

•
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESlaJo tIL' São Paulo

Proeunldoria Geral do Município

CONTRATOS OU ATOS ,JURíDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁ VI~L

Processo de Administrativo n" 1985/2019
Prel(ão I'reseneial n"050/2019
Ata de Rel(istro de Preços n" 129/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: E.c. DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG nO11.707.894-3 - SSP/SP - CPF nOO I6.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema, 2844 . .Id. Carlos Gomes. Pirassununga - SP.
Telefone: 193561-7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-ademir@ademirlindo.eolll.br

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP:

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galício Del Nero, nO51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: 015 19-3562-1601 ou01519-3565 8014
e-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga, ~ de WJ tu

ALVES LINDO
oitoMunicipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA __
I:stat!() dI.: São l)aulo

Procuradoria Gcral do Município

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS AI\'ÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE I\'OTlFICACÃO

PI"OCCSSO de Administrativo n" 1985/2019
Pregão Presencial n" 050/2019
Ata de Registro de Preços n" 129/2019
Contratante: PREFEITURA l\IUNICIPAL DE 1'1RASSUNUNGA-SP.
Contratada: E.C. DOS SANTOS CO:\IERCIAL E!RELI

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL ODONTOÜ~GICO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gon"aga Neves r"ilclo.Jlll1ior- OAB/SI' 56.184; Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinicius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257; Dra. I~riea Regina Pianca - OAB/SI' 20G.780 c DI'. Clebcr Botazini de Souza - OAB.
SI' 319.544: DI'. Fábio Hcnrique Zan - OAB/SI' 214.302; DI'. Mathcus Baldovinotti - OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES de (Iue:

f()nnas legais c rcgiJncntais. exercer

de2019.-------Pirassununga.

a) O ajustc acima relúido estará sujeito a análisc e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. eujo tl'Úmiteproccssual ocorrerá pelo sistema eletrônico:
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista c extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônieo, confiJrme dados abaixo indicados. em eonsonáneia eom o estabeleeido na
Resolução n" Ol!2011 do TCESP:
e) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despaehos e Deeisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo. serão publieados no Diário Olicial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
eonfornlidade eom o artigo 90 da Lei Complementar n" 709. de 14 de janeiro de 1993.
inieiando-se, a partir de então. a eontagem dos praws proeessuais, conforme regras do Código.
de Proeesso Civil:
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou te unes de contato
deverá ser eomunicada pelo interessado, pcticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamcnto dos atos do processo
publicação:
b) Se t()r o caso e de nosso interesse. nos
o direito de de lesa. interpor recursos e o que
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CONTRATADA:
Nomc e cargo: TALITA ALMEIDA 13A!LON SILVA - procuradora.
RG W 41.634.429-X
CPF N° 363.348.648-82
Data de Nascimcnto: 26 de dezembro de 1987
Telefone: (12) 3942-9109
Endereço: Rua Gomides Santos. 514 - Monte Castelo cm São José dos Campos/SI'
E-mail institueionaJ:licitacao@rapcomercial.com.br
E-mail pessoa!:licitacao.negocios@rapcomercial.com.br

[slado UI.'SJo Paulo

Procuradoria Geral do Município
r;o

~I DO - Prelcito tvlunicipal.

, .. n° 51. centro. Pirassununga/Sr.
~pirassu nunga. sp.gov.br.
1irlindo.com.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

CONTRATANTE:
Nomc e cargo: ADE1vllRALV ~
RG: 11.707.894-3 - ssr/sp.
crI': 016.192.378-06.
Telcfonc: (19) 3565 800
Endereço: Rua Galício
E-mail institucional: p. c
E-mail pcssoal: adcI r~! d

ASSINATURA:

•

•
ASSINATUR~ T-l)JJ"-"-~

! ; I. !

i !

\J

1I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado Je São Paulo

l'nlcuradoria Geral do Nrunicípio

DECLARACÃO DE DOCUi\IEi\TOS A DlSPOSICÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA 'VlUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP.I NU45.731.650/()()01-45.

CONTRATADA: E.C. DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI.

CNPJ NU 02.136.854/0001-25

PROCESSO ADM. NU1985/2019

PREGÃO PRESENCIAL NU050/2019

ATA DE PREÇOS N° 129/2019 •
VALOR TOTAL RS 31.735,08 (TRINTA E Ul\J MIL, SETECENTOS E TRINTA E

CINCO RL\lS E OITO CENTAVOS).

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA
ATENDER AS NECESSII)ADES DA SECRETARIA MlJNICrPAL DE SAÍJDE.

•de 1019.I>irassununga. _2~

Declaro, na qualidade de responsável pela cntidade supra epigrafada. sob as penas da Lei. que
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação. encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem ú disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. e serão remetidos quando requisitados.
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